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Lei no 2.036 de 23 de 23 de agosto de 2.010.

Dispõe sobre denominação de via pública em nossa cidade.

. Claudécio José Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, usando

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal em Sessão

Ordinária, realizada no dia 16 de agosto de 2O10 aprovou a seguinte Lei

Artigo 1o- Fica denominada de ALCEBÍADES DE CAMARGO,

a Biblioteca ' Municipal localizada na Avenida Ernesto Ebúrneo, rì" 100 -

Centro.

Artigo 2o-Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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